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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 56/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 45/2017 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto n.16/2017, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 30 de 
maio às 08:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de acordo com as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: Ata Registro de Preços para Futura contratação de empresa 
especializada para fornecimento de alimentação, no âmbito do município 
de Campo Grande/MS, para atender funcionários públicos a serviço da 
municipalidade, profissionais que irão participar de cursos, reuniões, 
congressos e outros, quando imbuídos de interesse público. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitação.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 09 de maio de 2017. 

Ranulfo Alves de Menezes 
Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de Aquidauana 
Aviso de Resultado de Pregão Presencial 

Modalidade: Pregão Presencial/Registro de Preços nº 025/2017 
Processo administrativo nº 034/2017 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, comunica aos interessados, o resultado da Licitação acima 
especificada, que objetiva a Aquisição de material odontológico para 
a saúde bucal e material hospitalar para atender o setor de 
epidemiologia, conforme descrito anexo do edital, tendo como 
vencedora dos itens ofertados, as empresas: 

1. Dental Dourados Ltda - ME, nos itens 2, 4, 5, 6, 8, 14, 16, 17, 20, 21, 
22, 26, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 55, 56, 59, 61, 66, 67, 
70, 94, 118, 123, 124, 135, 136, 137, 138 e 142, totalizando o valor de 
R$ 73.164,70 (setenta e três mil cento e sessenta e quatro reais e setenta 
centavos). 

2. Dental Prime – Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares 
Eireli - ME, nos itens 3, 10, 11, 15, 53, 57, 63, 68, 76, 78, 79, 82, 83, 88, 
89, 100, 104, 105, 114, 116, 117, 120, 121, 122, 128, 129, 130, 132 e 
134, totalizando o valor de R$ 34.638,83 (trinta e quatro mil seiscentos e 
trinta e oito reais e oitenta e três centavos). 

3. In-Dental Produtos Odontológicos, Médicos e Hospitalares Ltda, 
nos itens 1, 7, 9, 12, 13, 18, 19, 23, 24, 25, 29, 30, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 58, 60, 62, 64, 65, 69, 71, 72, 73, 74, 75, 
77, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 90, 91, 92, 93, 95, 96, 97, 98, 99, 101, 102, 
103, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 115, 119, 125, 126, 127, 
131, 133, 139, 140, 141 e 143, totalizando o valor de R$ 50.714,98 
(cinquenta mil setecentos e quatorze reais e noventa e oito centavos). 

AQUIDAUANA-MS, 11 de maio de 2017. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Aquidauana 
Aviso de Resultado de Pregão Presencial 

Modalidade: Pregão Presencial/Registro de Preços nº 037/2017 
Processo administrativo nº 048/2017 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio do 
Pregoeiro Municipal, comunica aos interessados, o resultado da 
Licitação acima especificada, que objetiva a Aquisição de leite em pó, 
fórmulas infantis, suplementos e equipamentos para alimentação 
enteral afim de atender a demanda de pacientes inscritos no 
Programa de Recuperação do Estado Nutricional da Gerência 
Municipal de Saúde e Saneamento de Aquidauana/MS, conforme 
descrito anexo do edital, tendo como vencedora dos itens ofertados, as 
empresas: 

1. Ágil Produtos Para Saúde Eireli - ME, nos itens 24 e 25, totalizando 
o valor de R$ 5.378,40 (cinco mil trezentos e setenta e oito reais e 
quarenta centavos). 

2. Clínica Nutricional Ltda - Nutrimix, nos itens 7, 9, 10, 11, 14, 20 e 
21, totalizando o valor de R$ 63.060,00 (sessenta e três mil e sessenta 
reais). 

3. Comercial T & C Ltda – EPP, nos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 16, totalizando 
o valor de R$ 56.361,60 (cinquenta e seis mil trezentos e sessenta e 
um reais e sessenta centavos). 

4. Empório Hospitalar Comercio de Produtos Cirúrgicos 
Hospitalares Ltda, nos itens 6 e 8, totalizando o valor de R$ 19.240,32 
(dezenove mil duzentos e quarenta reais e trinta e dois centavos). 

5. Souza Comércio de Produtos Nutricionais e Hospitalares Eireli 
- EPP, nos itens 13, 15, 18, 19, 22 e 23, totalizando o valor de R$ 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 
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69.695,76 (sessenta e nove mil seiscentos e noventa e cinco reais e 
setenta e seis centavos). 

AQUIDAUANA-MS, 10 de maio de 2017. 

Antônio Carlos Caetano 
Pregoeiro Oficial 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº058/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o artigo 
26 da Lei nº 8.666/93 e considerando o que consta deste processo 
administrativo, vem RATIFICAR a Declaração de Inexigibilidade de 
Licitação para CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
COM FINALIDADE ESPECÍFICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
NATUREZA JURÍDICA SINGULAR CONSISTENTE NA 
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – FUNDEF (INSTITUÍDO PELA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 14, DE SETEMBRO DE 1996), DEVIDO A 
AUSÊNCIA DE REPASSE PELA UNIÃO FEDERAL NO PERÍODO 
COMPREENDIDO ENTRE 1998 E 2002, DE VALORES DEVIDOS AO 
MUNÍCIPIO AQUIDAUANA, EM FUNÇÃO DA SUBESTIMAÇÃO DO 
VALOR MÍNIMO NACIONAL POR ALUNO, DEFINIDO NO ARTIGO 6º, 
DA LEI 9.424/96, MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, junto a 
empresa Escritório Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados ME, 
determinado ao setor competente que se proceda a publicação do devido 
extrato. 

Aquidauana, 05 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº44/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº   33/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 08/05/2017 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017 

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA – ME, 
inscrita no CNPJ. sob p nº 20.299.623/0001-14, com sede na Rua 
Quatorze de Julho, nº 1169, Vila Fortuna, na cidade de Campo 
Grande/MS, neste ato representada por Rosana Rodrigues Serpa, com 
CPF nº 702.354.301-53; NACIONAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – 
EPP; inscrita no CNPJ. sob o nº 02.741.293/0001-93, com sede na Rua 
Quatorze de Julho, nº 33, Vila Santa Dorothea, na cidade de Campo 
Grande/MS, neste ato representada por Americo Delano Mendonca, 
portador do CPF nº 424.526.941-34, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 
de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, 
todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo n° 44/2017 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 33/2017, consoante 
as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS, PARA ATENDER OS 
PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS BEM COMO ESTA GERÊNCIA, 
NO PERÍODO DE 12 MESES. 

MEMORANDO: 056/2017/GMDSES de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 
formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Gerências do 
Município de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Gerência Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de 
Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 
neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência solicitante do pedido informar ao Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 
das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 
Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Gerência Municipal de Desenvolvimento 
Social e Economia Solidaria, tendo por Fiscal o(a) Sr(a) RAFAELA 
CRISTINA DIAS. 

4.2. Os itens, após contrato ou equivalente, deverão ser entregues em 
dia útil, das 07:00 às 11:00 em local a ser definido pelo município, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após cada solicitação. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
Gerência Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário 
do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 
o carimbo e a assinatura do responsável, sendo entregue diretamente à 
empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 
contendo o número de referência da Ata. 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 726 • Quinta-Feira, 11 de Maio de 2017.                                                          3 

4.2.2. A Gerência Gestora da Ata também poderá solicitar os itens ao 
fornecedor enviando a requisição de compras impressa e assinada meio 
do e-mail informado na proposta de preços, onde a contagem do prazo, 
de até 10 (dez) dias úteis para a entrega dos produtos, se iniciará no 
primeiro dia útil após o envio do e-mail pelo município, no qual deverá 
estar anexado também a devida nota de empenho, e as empresas 
contratadas obrigam-se a fornecer os produtos, sem quantidades 
mínimas. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 - O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os arts. 
73 à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 de 
14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 
verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 
mediante recibo, nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
licitante vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os atendimentos de serviços ou produtos que não 
atendam as especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, a Administração convocará 
a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos 
as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição ou Autorização de Fornecimento), dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, 
bem como do termo de recebimento, assinado pelo Gestor e Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gerente da Pasta, além das 
demais exigências legais 

4.9. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta 
exclusivas da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 
do Registro de Preços serão firmadas com a Gerencia solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 
de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 
fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 
fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, e 
mediante a verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) 
regular(es) com suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 
relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 
Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 
Também deverá constar número do processo administrativo, número do 
pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da nota de 
empenho, e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 
da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 
pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 
anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 
variação do IGP-M. 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 
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8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a licitante 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 10% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Gestora da Ata de Registro de Preços a 
aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 
município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Gerência Gestora da Ata de Registro de 
Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A licitante se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente 
do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

II -  Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 20 GERENCIA MUNIC. 
DESENVOLV. E ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Unidade: 20.02 GERENCIA MUNIC. 
DESENVOLV. E ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Funcional: 08.244.0007 Assistência Comunitária 

Projeto/Ativi
dade: 

2.081 Gestão das Ações Sociais 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.
00.00.1029 

Materiais de Consumo 

Código 
Reduzido: 

000015 
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Órgão: 20 GERENCIA MUNIC. 
DESENVOLV. E ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Unidade: 20.02 GERENCIA MUNIC. 
DESENVOLV. E ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Funcional: 08.244.0007 Assistência Comunitária 

Projeto/Ativi
dade: 

2.122 Proteção Social Básica 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.
00.00.1000 

Materiais de Consumo 

Código 
Reduzido: 

000046 

 

Órgão: 20 GERENCIA MUNIC. 
DESENVOLV. E ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Unidade: 20.02 GERENCIA MUNIC. 
DESENVOLV. E ECONOMIA 
SOLIDARIA 

Funcional: 08.244.0007 Assistência Comunitária 

Projeto/Ativi
dade: 

2.130 Proteção Social Especial 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.
00.00.1029 

Materiais de Consumo 

Código 
Reduzido: 

000050 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 08 de maio de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

MARCIA CRISTINA MACIEL DA SILVA – ME 
Detentora da Ata 

NACIONAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP 
Detentora da Ata 

MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO 
Gestor da Ata 

RAFAELA CRISTINA DIAS 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Yasmin Pinheiro da Silva Godoy 
CPF: 027.716.901-10 

Nívea Santos Alves de Almeida 
CPF: 002.119.951-50 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº48/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº   37/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 09/05/2017 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2017 

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete na sede 
do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, 
casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 
609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 
451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: COMERCIAL T & C LTDA, inscrita no CNPJ. 
sob o nº 03.527.705/0001-50, com sede na Rua Vicente Pinzon, nº 530, 
Vila Corumbá, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada 
por Eduardo de Campos Paixão, com CPF nº 041.668.751-24; SOUZA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ. sob o nº 14.134.724/0001-32, com sede na 
Rua Pedro Celestino, nº 1957, Centro, na cidade de Campo Grande/MS, 
neste ato representada por Franciele Moura da Silva, com CPF nº 
013.197.881-06; ÁGIL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – ME, inscrita 
no CNPJ. sob o nº 24.595.557/0001-80, com sede na Avenida Madrid, nº 
1114, Vila Alba, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada 
por Eder Salcedo Corrêa, com CPF nº 238.243.361-20; CLÍNICA 
NUTRICIONAL LTDA – EPP, inscrita no CNPJ. sob o nº 
05.155.405/0001-12, com sede na Rua Dr. Antônio Alves Arantes, nº 429, 
Conjunto 06, Chácara Cachoeira, na cidade de Campo Grande/MS, neste 
ato representada por Gustavo Agrimpio Fonseca, com CPF nº 
029.097.301-58; EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ. sob o nº 
04.106.730/0001-22, com sede na Avenida Pierre Simon de La Place, nº 
751, Galpão 3 e 4, Techno Park, na cidade de Campinas/SP, neste ato 
representada por Marcilie Jardim Carnavalli de Aragão, com CPF nº 
058.370.838-20, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, 
pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão 
exarada no Processo Administrativo n° 48/2017 e HOMOLOGADA, 
referente ao Pregão Presencial nº 37/2017, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para aquisição de 
leite em pó, fórmulas infantis, suplementos e equipamentos para 
alimentação enteral afim de atender a demanda de pacientes inscritos no 
Programa de Recuperação do Estado Nutricional da Gerencia Municipal 
de Saúde e Saneamento de Aquidauana/MS. de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão Permanente de Licitação convocará os fornecedores, 
formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, dia e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem 
que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e 
Fornecimento, as empresas estarão liberadas dos compromissos 
assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Gerências do 
Município de Aquidauana –MS.  

3.2. Caberá a Gerência Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de 
Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 
neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência solicitante do pedido informar ao Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora 
para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 
das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente 
Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, tendo por Fiscal o(a) Sr(a) LUCIANA MAGALHÃES 
PALIARIN. 

4.2. Os itens, após contrato ou equivalente, deverão ser entregues em 
dia útil, das 07:00 às 11:00 em local a ser definido pelo município, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após cada solicitação. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
Gerência Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor unitário 
do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 
o carimbo e a assinatura do responsável, sendo entregue diretamente à 
empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, 
contendo o número de referência da Ata. 

4.2.2. A Gerência Gestora da Ata também poderá solicitar os itens ao 
fornecedor enviando a requisição de compras impressa e assinada meio 
do e-mail informado na proposta de preços, onde a contagem do prazo, 
de até 02 (dois) dias úteis para a entrega dos produtos, se iniciará no 
primeiro dia útil após o envio do e-mail pelo município, no qual deverá 
estar anexado também a devida nota de empenho, e as empresas 
contratadas obrigam-se a fornecer os produtos, sem quantidades 
mínimas. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referencia, bem como quando 
ocorrer à substituição daqueles que não estejam em conformidade com 
as referidas especificações será de inteira responsabilidade do 
fornecedor. 

4.5 - O recebimento dos itens se efetivará, em conformidade com os arts. 
73  à 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 54 de 
14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta, após a 
verificação da qualidade, quantidade, características e especificações, 
mediante recibo, nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro 
de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na 
presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente notificado à 
empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que 

fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tais substituições ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os atendimentos de serviços ou produtos que não 
atendam as especificações exigidas pelo Município.  

  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, a Administração convocará 
a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos 
as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição ou Autorização de Fornecimento), dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, 
bem como do termo de recebimento, assinado pelo Gestor e Fiscal, 
devidamente identificado, designado pelo Gerente da Pasta, além das 
demais exigências legais 

4.9. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade competente. 

4.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.11. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta 
exclusivas da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes 
do Registro de Preços serão firmadas com a Gerencia solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte 
integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata 
de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem 
prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados 
em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-
se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão Permanente de Licitação notificará a 
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fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão Permanente de Licitação formalmente desonerará a 
fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, e 
mediante a verificação de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) 
regular(es) com suas obrigações por meio do: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal e INSS, relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, 
relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 
Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado. 
Também deverá constar número do processo administrativo, número do 
pregão presencial, nº da Ata de Registro de Preço, nº da nota de 
empenho, e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 
da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 
pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 
anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 
variação do IGP-M. 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado 
prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a empresa 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura 
ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar os documentos referentes ao 
fornecimento do objeto, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito 
às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso na entrega, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 10% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no fornecimento ou na 
prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência Gestora da Ata de Registro de Preços a 
aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no 
inciso lll, subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 
município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
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ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 
sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e/ou por iniciativa Gerência Gestora da Ata de Registro de 
Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II -  Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados apresentarem-se 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro 
de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei n. 
8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas correrão as custas da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

Órgão: 19 GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS 

Funcional: 10.122.0006 Administração Geral 

Projeto/Ativi
dade: 

2.029 Gestão das Ações e Serviços de 
Saúde 

Elemento: 3.3.90.30.00
.00.00.00.10
02 

Material de Consumo 

Código 
Reduzido: 

000015 

 

Órgão: 19 GERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
SANEAMENTO 

Unidade: 19.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
FMS 

Funcional: 10.122.0006 Administração Geral 

Projeto/Ativi
dade: 

2.029 Gestão das Ações e Serviços de 
Saúde 

Elemento: 3.3.90.30.00
.00.00.00.10
14 

Material de Consumo 

Código 
Reduzido: 

000017 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimida administrativamente. 

Aquidauana/MS, 09 de maio 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

COMERCIAL T & C LTDA 
Detentora da Ata 

SOUZA COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES EIRELI 

Detentora da Ata 

ÁGIL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – ME 
Detentora da Ata 

CLÍNICA NUTRICIONAL LTDA – EPP 
Detentora da Ata 

EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS 
HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

EDUARDO MORAES PEREIRA 
Gestor da Ata 

LUCIANA MAGALHÃES PALIARIN 
Fiscal da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Cleide Marques de Souza 
CPF: 799.713.691-68 

Rutinéia Oliveira da Silva 
CPF: 960.106.571-72 
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Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº726/2017 

Celebrado Em: 05.04.2017. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Adriana Cristina Silva Felix. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Sesi Indústria Do Conhecimento. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 05 
De Abril De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.084,87 
(Seis Mil E Oitenta E Quatro Reais E Oitenta E Sete Centavos)6.084,87 
(Seis Mil E Oitenta E Quatro Reais E Oitenta E Sete Centavos) A Serem 
Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Adriana 
Cristina Silva Felix. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº578/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Queli Aparecida Oliveira Do Nascimento 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais E Mais 04 Horas Aulas 
Excedentes, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços No Centro De Educação Infantil 
Dona Mafalda, Nas Disciplinas De Arte E Movimento, Recreação Jogos 
E Brincadeiras, Nas Turmas Maternal Iii A, Pré I A, Pré Ii A, Pré I B E Pré 
Ii B, No Contrato De Aulas Temporárias Conforme Edital/Gemed Nº 
002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 9.535,04 
(Nove Mil, Quinhentos E Trinta E Cinco Reais E Quatro Centavos) A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 2.258,31 (Dois Mil, Duzentos E Cinquenta E Oito Reais 
E Trinta E Um Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Queli 
Aparecida Oliveira Do Nascimento. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº567/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Maria Rita Ocampos Da Silva Cruz 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil Leonor Garcia, Na Turma 
Maternal Iii B Integral, Em Substituição A Professora Leontina Ravaglia 
Candido Que Se Encontra Readaptada. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Maria Rita 
Ocampos Da Silva Cruz. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº569/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Marilene  Morães Corumbá 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Caic - Antonio Pace, Na Turma Do 2º C, Em Substituição A 
Professora Maria Alice Teixeira Dos Santos Que Está Lotada Na Eja No 
Período Noturno. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Marilene  
Morães Corumbá. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº571/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Marlene Villalba Araujo 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 

EXTRATOS 
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Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Erso Gomes, Nas Disciplinas De Língua 
Portuguesa, Pcle E Plpt, Nas Turmas 1º A, 2º A, 3º A, 4º A, 5º B E 8º A,  
No Contrato De Aulas Temporárias Conforme Edital/Gemed Nº 002/2017, 
De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Marlene 
Villalba Araujo. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº582/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rosa Maria De Oliveira Freitas 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil Dona Mafalda, Na Turma 
Maternal Iii A, No Contrato De Aulas Temporárias Conforme 
Edital/Gemed Nº 002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Rosa Maria 
De Oliveira Freitas. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº583/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rosa Medina 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Franklin Cassiano, Escola Municipal 
Antonio Santos Ribeiro,  Nas Disciplinas De  Plpt E Pcle, Nas Turmas De 
1º Ao 9º Ano, No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme 
Edital/Gemed Nº 002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Rosa Medina. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº554/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Laríssa Lóes Rodrigues 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil Bezerra De Menezes, Na Turma 
Maternal I A Integral, Em Substituição A Vaga Da Diretora Cristiane 
Ocampos, Portaria Nº 098/2017 . 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Laríssa Lóes 
Rodrigues. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº584/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rosália Dos Santos Barbosa 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil Leonor Garcia, Na Turma 
Maternal Iii D,  Na Vaga Da Professora Eliane Teixeira Dos Santos Que 
Se Encontra Em Licença Médica. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 
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18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Rosália Dos 
Santos Barbosa. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº586/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rosemeire Nascimento Martins 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Erso Gomes E Caic - Antonio Pace, Nas 
Diciplinas De Lingua Portuguesa E Plpt, Nas Turmas De 7º, 8º, 9º Ano, 
Em Substituição A Professora Elen Tiane Weis Meireles Freitas Que 
Exerce A Função De Professora Coordenadora Da Escola Municipal Erso 
Gomes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Rosemeire 
Nascimento Martins. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº588/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rosimeire Da Silva Pereira Luiz 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Ada Moreira Barros, Na Turma 3º U,  No 
Contrato De Aulas Temporárias Conforme Edital/Gemed Nº 002/2017, De 
17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Rosimeire Da 
Silva Pereira Luiz. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº592/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Solange De Oliveira 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil Bezerra De Menezes, Na Turma 
Pré Ii B,  Na Vaga De Readaptação Da Professora Arely José Oliveira. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Solange De 
Oliveira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº593/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Suelen Fernanda Ferreira Dos Santos Falcão 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Erso Gomes, Na Turma 1º C, Em 
Substituição Da Professora Rosimeire Dos Reis Rocha Constante, 
Diretora Do Centro Municipal De Alfabetização Rotary Club, Portaria Nº 
100/2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Suelen 
Fernanda Ferreira Dos Santos Falcão. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº594/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 
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Contratado(A): Taísa Eustáquio Pache 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil José Lopes, Na Turma Maternal 
I A, No Contrato De Aulas Temporárias Conforme Edital/Gemed Nº 
002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Taísa 
Eustáquio Pache. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº596/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Tatiane Medina Dos Santos 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Polo Pantaneira - Núcleo Joaquim Alves 
Ribeiro, Na Turma Do 1º/2º Multianual, Em Substituição A Professora 
Sandra Santos Azevedo, Diretora Da Escola Municipal Antonio Santos 
Ribeiro, Portaria Nº 097/2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Tatiane 
Medina Dos Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº598/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Vanda Suely Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil José Lopes, Na Turma Maternal 

Ii B,   No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme Edital/Gemed Nº 
002/2017 De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Vanda Suely 
Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº599/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Zilda Lafaiete Silva Rocha 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Ada Moreira Barros, Na Turma De 5º Ano, 
Em Substituição A Professora Maria José Dellalibera Que Esta Em 
Permuta. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Zilda Lafaiete 
Silva Rocha. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº600/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Maria Antonia Pinheiro Rodrigues 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 8 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro Municipal De Educação Infantil Emília Alves 
Nogueira, Nas Disciplinas De Arte E Movimento, Recreação Jogos E 
Brincadeiras,  Nas Turmas Pré I B E Pré Ii B,   No Contrato De Aulas 
Temporárias, Conforme Edital/Gemed Nº 002/2017 De 17 De Fevereiro 
De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 726 • Quinta-Feira, 11 de Maio de 2017.                                                          35 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.178,35 
(Três Mil, Cento E Setenta E Oito Reais E Trinta E Cinco Centavos) A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 752,77 (Setecentos E Cinquenta E Dois Reais E Setenta 
E Sete Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Maria Antonia 
Pinheiro Rodrigues. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº611/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Valkiria De Jesus 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como  Nível I,  Do 
Ensino Fundamental, Concedendo-Lhe , Com Jornada De 20 Horas 
Semanais , Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços No Centro Municipal De 
Alfabetização Rotary Club, Como Professora De Apoio A Criança Com 
Necessidade Especial,  No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme 
Edital/Gemed Nº 002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 4.966,22 
(Quatro Mil, Novecentos E Sessenta E Seis Reais E Vinte E Dois 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.176,21 (Um Mil, Cento E Setenta E Seis Reais E Vinte 
E Um Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Valkiria De 
Jesus. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº613/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Andrea Pariz Pereira  De Oliveira 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Erso Gomes, Na Disciplina De Matemática 
E Geometria, Nas Turmas 8º B, 9º A E 9º B, Em Substituição A Professora 
Nara Hortência Vieira Melo Que Se Encontra Em Licença Médica No 
Período De 13/02/2017 A 13/04/2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 13 De Abril De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 2.718,33  
(Dois Mil, Setecentos E Dezoito Reais E Trinta E Três Centavos)2.718,33  
(Dois Mil, Setecentos E Dezoito Reais E Trinta E Três Centavos) A Serem 
Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 

Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Andrea Pariz 
Pereira  De Oliveira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº601/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Cristiane Cândido Martins 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 10 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Caic - Antonio Pace, Nas Disciplinas De Arte, Nas Turmas 
1º A, 2º A, 2º B, 3º A, 3º B, No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme 
Edital/Gemed, Nº 002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.972,93 
(Três Mil, Novecentos E Setenta E Dois Reais E Noventa E Três 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 940,96 (Novecentos E Quarenta Reais E Noventa E 
Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Cristiane 
Cândido Martins. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº616/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Joseli Ferreira Cordeiro 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais E Mais 03 Horas Aulas 
Excedentes, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Escola Municipal Ada 
Moreira Barros, Na Disciplina De Língua Portuguesa, Nas Turmas 6º, 7º 
Ano,  Plpt Na Turma Do 4º Ano E Lem - Inglês, Nas Turmas Do 4º Ao 9º 
Ano, No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme Edital/Gemed Nº 
002/2017 De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 9.137,73 
(Nove Mil, Cento E Trinta E Sete Reais E Setenta E Três Centavos) A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 2.164,20 (Dois Mil, Cento E Sessenta E Quatro Reais 
E Vinte Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 
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18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Joseli Ferreira 
Cordeiro. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº617/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Lucineia Zanuncio Prates 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Ada Moreira Barros, Na Disciplina De 
Ciências, Nas Turma De 6º, 7º, 8º E 9º Ano  E Na Disciplina De Arte, Nas 
Turmas De 2º, 3º E 4º Ano , No Contrato De Aulas Temporárias, 
Conforme Edital/Gemed Nº 002/2017 De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Lucineia 
Zanuncio Prates. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº618/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Silvana Da Luz Franco 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 10 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Ada Moreira Barros, Na Disciplina De 
Língua Portuguesa, Nas Turmas 8º E 9º Ano E Plpt, Nas Turmas De 6º 
E 7ºano, No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme Edital/Gemed Nº 
002/2017 De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ R$ 3.972,90 
(Três Mil, Novecentos E Setenta E Dois Reais E Noventa Centavos) A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ R$ 940,95 ( Novecentos E Quarenta E Seis Reais E 
Noventa E Cinco Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Silvana Da Luz 
Franco. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº550/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): José Ricardo Dos Santos Dias 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais E Mais 03 Horas 
Aulas Excedentes, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Escola Municipal Franklin 
Cassiano E Na Escola Municipal Visconde De Taunay, Nas Disciplinas 
De Matemática E Geometria, Nas Turmas De 6º Ao 9º Ano, Em 
Substituição A Professora Gisele Antonia Oshiro Tamanaka Lotada No 
Recursos Humanos/Gemed. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 9.137,73 
(Nove Mil, Cento E Trinta E Sete Reais E Setenta E Três Centavos) A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 2.164,20 (Dois Mil, Cento E Sessenta E Quatro Reais 
E Vinte Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E José Ricardo 
Dos Santos Dias. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº619/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jucimeire Rodrigues Da Luz 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais E Mais 01 Hora 
Aula Excedente, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Escola Municipal Ada 
Moreira Barros, Na Disciplina De Arte, Nas Turmas 1º, 5º Ano, Pcle Nas 
Turmas De 1º, 2º E 3º, Plpt Nas Turmas 5º, Arte E Movimento No Pré I/Ii, 
No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme Edital/Gemed Nº 002/2017 
De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 8.343,17 
(Oito Mil, Trezentos E Quarenta E Três Reais E Dezessete Centavos) A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.976,01 ( Um Mil, Novecentos E Setenta E Seis Reais 
E Um Centavo) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Jucimeire 
Rodrigues Da Luz. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº597/2017 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 726 • Quinta-Feira, 11 de Maio de 2017.                                                          37 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Tielle Nunes De Freitas 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil Andrea Pace, Na Turma 
Maternal Ii B,   No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme 
Edital/Gemed Nº 002/2017 De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Tielle Nunes 
De Freitas. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº591/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Selma Ines Campbell 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais E Mais 01 Hora 
Aula Excedente, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Escola Municipal Polo 
Pantaneira - Núcleo Joaquim Alves Ribeiro, Nas Disciplinas De Língua 
Portuguesa  E Lem - Inglês,  Nas Turmas De 6º Ao 9º Ano, No Contrato 
De Aulas Temporárias, Conforme Edital/Gemed Nº 002/2017, De 17 De 
Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 8.343,17 
(Oito Mil, Trezentos E Quarenta E Três Reais E Dezessete Centavos) A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.976,01 ( Um Mil, Novecentos E Setenta E Seis Reais 
E Um Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Selma Ines 
Campbell. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº581/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rogerio Xavier 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais E Mais 12 Horas 
Aulas Excedentes, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Escola Municipal Polo 
Pantaneira - Núcleo Escolar Santana, Nas Disciplinas De Educação 
Física E Arte E Cultura Regional,  Nas Turmas De 1º Ao 9º Ano, No 
Contrato De Aulas Temporárias, Conforme Edital/Gemed Nº 002/2017, 
De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 12.713,40 
(Doze Mil, Setescentos E Treze Reais E Quarenta E Centavos) A Serem 
Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 3.011,07 (Três Mil, E Onze Reais E Sete Centavos) 
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais 
Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Rogerio 
Xavier. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº572/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Neide Aparecida Fischer Nomura 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 9º Ano, 
Concedendo-Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas 
Semanais E Mais 02 Horas Aulas Excedentes, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Antonio Santos Ribeiro, Nas Disciplinas De 
Arte E Arte E Movimento, Nas Turmas Pré I/Ii E 1º Ao 9º Ano E Na Escola 
Municipal Franklin Cassiano, Na Disciplina De Arte E Movimento, Na 
Turma Pré I/Ii, No Contrato Em Aulas Temporárias Conforme 
Edital/Gemed Nº 002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 8.740,46 
(Oito Mil, Setecentos E Quarenta Reais E Quarenta E Seis Centavos) A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 2.070,11(Dois Mil E Setenta Reais E Onze Centavos) 
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais 
Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Neide 
Aparecida Fischer Nomura. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº570/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Maristela Aparecida Nascimento Souza Plácido 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) 
Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Escola Municipal Ada Moreira Barros, Na Turma De 4º A, 
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Em Substituição A Professora Eliete Aparecida Alves Carvalho, Diretora 
Da Escola Municipal Ada Moreira Barros, Portaria Nº 100/2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Maristela 
Aparecida Nascimento Souza Plácido. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº558/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Luciana Dos Santos Silverio 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais E Mais 06 Horas 
Aulas Excedentes, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Escola Municipal Ada 
Moreira Barros, Nsa Disciplinas De Matemática E Geometria, Nas 
Turmas De 6º Ao 9º Ano, No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme 
Edital/Gemed Nº 002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 10.329,64 
(Dez Mil, Trezentos E Vinte E Nove Reais E Sessenta E Três Centavos) 
A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 2.446,50 (Dois Mil, Quatrocentos E Quarenta E Seis 
Reais E Quarenta E Cinquenta Centavos) Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com 
A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Luciana Dos 
Santos Silverio. 

3extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº556/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Luana Soares De Oliveira 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro Municipal De Educação Infantil Emília Alves 
Nogueira, Na Turma Maternal Iii A Integral,  No Contrato De Aulas 
Temporárias Conforme Edital/Gemed Nº 002/2017, De 17 De Fevereiro 
De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Luana Soares 
De Oliveira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº542/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jaqueline Carla Mariano Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil Leonor Garcia, Na Turma 
Maternal Ii B Integral, No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme 
Edital/Gemed Nº 002/2017 De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Jaqueline 
Carla Mariano Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº495/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rodrigo Pereira Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais E Mais 14 Horas 
Aulas Excedentes, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Escola Municipal Polo 
Pantaneira - Núcleo Escolar Santana, Nas Disciplinas De História, 
Geografia, Lem - Ingles, Arte E Cultura Regional, Plpt, Nas Turmas De 
3ºano, 6º  Ao 9º Ano, No Contrato De Aulas Temporárias, Conforme 
Edital/Gemed Nº 002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 13.508,03 
(Treze Mil, Quinhentos E Oito Reias E Três Centavos) A Serem Pagos 
Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 3.199,27 (Três Mil, Cento E Noventa E Nove Reais E 
Vinte E Sete Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
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Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Rodrigo 
Pereira Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº552/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Katiuscia Pinto Rodrigues 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A) Nível Ii,  Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais , Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Centro De Educação Infantil Leonor Garcia, Na Turma 
Maternal Iii A Integral,  No Contrato De Aulas Temporárias Conforme 
Edital/Gemed Nº 002/2017, De 17 De Fevereiro De 2017. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 7.945,88 
(Sete Mil, Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Oitenta E Oito 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Ointenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Gerência Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer E Katiuscia Pinto 
Rodrigues. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 441/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Maria Aparecida Arruda Lima Saraiva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil Bezerra De Menezes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Maria Aparecida Arruda Lima Saraiva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 446/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Mayara De Lima Salvador 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil Andrea Pace. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Mayara De Lima Salvador. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 447/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Meire Arguelho Dos Santos Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Alfabetização Rotary Club. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Meire Arguelho Dos Santos Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 449/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Patricia De Moura Matos Falcão 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil Bezerra De Menezes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 
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Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Patricia De Moura Matos Falcão. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 450/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Raquel Fonseca Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil Leonor Garcia. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Raquel Fonseca Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 453/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rosângela Novaes Cintra 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil Andrea Pace. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Rosângela Novaes Cintra. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 457/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Simone Barreto De Moraes Santos 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil Bezerra De Menezes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Simone Barreto De Moraes Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 458/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Simone Maria Ramos 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil Dona Mafalda. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Simone Maria Ramos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 477/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Vanda Aparecida Andrade Da Silva De Oliveira 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
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Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil José Lopes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Vanda Aparecida Andrade Da Silva De Oliveira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 465/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Viviane Cardoso Dos Santos 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil Bezerra De Menezes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Viviane Cardoso Dos Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 470/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Viviéli Da Silva Corrêa 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil José Lopes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Viviéli Da Silva Corrêa. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 467/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Waldinéia Barros Dos Santos 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Assistente 
Pedagógico, Com Jornada De 30 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviço  No Centro Municipal De Educação Infantil Emília Alves Nogueira. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 6.324,17 
(Seis Mil, Trezentos E Vinte E Quatro Reais E Dezessete Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.493,90 (Um Mil, Quatrocentos E Noventa E Três Reais 
E Noventa Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E 
Waldinéia Barros Dos Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       356/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Thaís Lara Lacerda 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Agente 
Administrativo, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Erso Gomes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 4.487,33 
(Quatro Mil, Quatrocentos E Oitenta E Sete Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.060,00 (Um Mil E Sessenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Thaís Lara Lacerda. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       385/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Luzia Henrique Da Cruz 
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Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Merendeira, 
Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência 
Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços  Na 
Escola Municipal Franklin Cassiano. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Luzia Henrique Da Cruz. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       358/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Alex Vieira Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Inspetor De 
Alunos, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência 
Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços  Na 
Escola Municipal Erso Gomes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.873,50 
(Três Mil, Oitocentos E Setenta E Três Reais E Cinquenta Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 915,00 (Novecentos E Quinze Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Alex Vieira Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       403/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Alexandra Pinto Salustiano 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Apoio 
Operacional/Monitora De Transporte Escolar, Com Jornada De 40 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços  Nas Aldeias Indígenas - Região 
De Taunay. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.873,50 
(Três Mil, Oitocentos E Setenta E Três Reais E Cinquenta Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 915,00 (Novecentos E Quinze Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Alexandra Pinto Salustiano. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       388/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Edir Jose Arzamendia Gonçalves 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Motorista 
I,Concedendo-Lhe 25% De Gratificação, Com Jornada De 40 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços  No Setor De Transporte Escolar 
- Rede Física - Merenda Escolar. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 4.841,87 
(Quatro Mil, Oitocentos E Quarenta E Um Reais E Oitenta E Sete 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.143,75 (Um Mil, Cento E Quarenta E Três Reais E 
Setenta E Cinco Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Edir Jose Arzamendia Gonçalves. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       387/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Denner Garcia Oliveira 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Motorista 
I,Concedendo-Lhe 25% De Gratificação, Com Jornada De 40 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços  No Setor De Transporte Escolar 
- Linha Fazenda -  Visconde De Taunay. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 4.841,87 
(Quatro Mil, Oitocentos E Quarenta E Um Reais E Oitenta E Sete 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.143,75 (Um Mil, Cento E Quarenta E Três Reais E 
Setenta E Cinco Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Denner Garcia Oliveira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       386/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 726 • Quinta-Feira, 11 de Maio de 2017.                                                          43 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Ademilson Brandão Cintra 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Motorista 
I,Concedendo-Lhe 25% De Gratificação, Com Jornada De 40 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços  No Setor De Transporte Escolar 
- Linha Pequi. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 4.841,87 
(Quatro Mil, Oitocentos E Quarenta E Um Reais E Oitenta E Sete 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.143,75 (Um Mil, Cento E Quarenta E Três Reais E 
Setenta E Cinco Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Ademilson Brandão Cintra. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       360/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Ariadma Paiva Faustino Alves 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Inspetor De 
Alunos, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência 
Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços  Na 
Escola Municipal Erso Gomes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.873,50 
(Três Mil, Oitocentos E Setenta E Três Reais E Cinquenta Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 915,00 (Novecentos E Quinze Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Ariadma Paiva Faustino Alves. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       362/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Keila Sasahara Arimura De Souza 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Inspetor De 
Alunos, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência 
Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços  Na 
Escola Municipal Erso Gomes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.873,50 
(Três Mil, Oitocentos E Setenta E Três Reais E Cinquenta Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 915,00 (Novecentos E Quinze Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Keila Sasahara Arimura De Souza. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       361/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Blenda Carolina Da Silva Medina 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Inspetor De 
Alunos, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência 
Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços  No 
Centro De Atenção Integral À Criança E Ao Adolescente - Caic Antonio 
Pace. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.873,50 
(Três Mil, Oitocentos E Setenta E Três Reais E Cinquenta Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 915,00 (Novecentos E Quinze Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Blenda Carolina Da Silva Medina. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       359/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Ana Beatriz Barbosa Viegas 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Inspetor De 
Alunos, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência 
Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar Serviços  No 
Centro De Atenção Integral À Criança E Ao Adolescente - Caic Antonio 
Pace. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.873,50 
(Três Mil, Oitocentos E Setenta E Três Reais E Cinquenta Centavos), A 
Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 915,00 (Novecentos E Quinze Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 726 • Quinta-Feira, 11 de Maio de 2017.                                                          44 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Ana Beatriz Barbosa Viegas. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       391/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Weimara Jarlem Loureiro Dos Santos Paim 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Motorista 
I,Concedendo-Lhe 25% De Gratificação, Com Jornada De 40 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Gerência Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços  No Setor De Transporte Escolar 
- Linha Aquidauana - Distrito De Taunay E Aldeias. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 4.841,87 
(Quatro Mil, Oitocentos E Quarenta E Um Reais E Oitenta E Sete 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.143,75 (Um Mil, Cento E Quarenta E Três Reais E 
Setenta E Cinco Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Março/2017, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Weimara Jarlem Loureiro Dos Santos Paim. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       317/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Alan Junior Dos Santos 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  No Centro Municipal De Educação Infantil Bezerra De 
Menezes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Alan Junior Dos Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       318/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Ariane Dos Santos Velasco 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 

Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  No Centro Municipal De Educação Infantil Andrea Pace. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Ariane Dos Santos Velasco. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       319/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Carlos Eduardo Teixeira Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Visconde De Taunay. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Carlos Eduardo Teixeira Da Silva. 

[Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       320/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Cida Basílio Pereira 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Estadual Indígena De Ensino Médio Professor 
Domingos Veríssimo Marcos - Mihin. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 
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18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Cida Basílio Pereira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       322/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Debora Cristina Ferreira Duarte 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  No Centro De Atenção Integral À Criança E Ao Adolescente - 
Caic Antonio Pace. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Debora Cristina Ferreira Duarte. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       323/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Deivid Da Rocha Delgado 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  No Centro Municipal De Educação Infantil Leonor Garcia. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Deivid Da Rocha Delgado. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       325/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Elisangela Do Nascimento 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  No Centro Municipal De Educação Infantil José Lopes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Elisangela Do Nascimento. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       327/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Ercílio Correa Eloy 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Indígena Polo Feliciano Pio. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Ercílio Correa Eloy. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       328/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Franciely Vilalva Viega Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  No Centro Municipal De Educação Infantil Andrea Pace. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 
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18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Franciely Vilalva Viega Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       330/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Gilson Francisco 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Indígena Polo General Rondon. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Gilson Francisco. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       333/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jair Rodrigues Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Ada Moreira Barros. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  Jair 
Rodrigues Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       335/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Jocimara Santos Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  No Centro Municipal De Educação Infantil Bezerra De 
Menezes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Jocimara Santos Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       336/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Juciléia Firmino Pinheiro 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Franklin Cassiano. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Juciléia Firmino Pinheiro. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       337/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Lucivania Souza De Araujo 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Polo Pantaneira - Núcleo Escolar Joaquim 
Alves Ribeiro. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 726 • Quinta-Feira, 11 de Maio de 2017.                                                          47 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Lucivania Souza De Araujo. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       338/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Marcilei Gabriel Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Indígena Polo Lutuma Dias. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Marcilei Gabriel Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       341/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Merquide Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Estadual Indígena De Ensino Médio Professor 
Domingos Veríssimo Marcos - Mihin. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Merquide Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       344/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Nielly Schineider De Souza 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  No Centro De Atenção Integral À Criança E Ao Adolescente - 
Caic Antonio Pace. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Nielly Schineider De Souza. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       346/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rodrigo Dias Dos Santos 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Ada Moreira Barros. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Rodrigo Dias Dos Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       347/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rosa Gatapikipa Lolu 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Indígena Francisco Farias. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 
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A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Rosa Gatapikipa Lolu. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       351/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Tiago Lobo Lara 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Indígena Polo Feliciano Pio. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Tiago Lobo Lara. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       352/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Vilma Basilio 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  Na Escola Municipal Indígena Polo Marcolino Lili. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Vilma Basilio. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       615/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Vagner Mendes Da Silva 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Auxiliar De 
Serviços Gerais, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços  No Centro Municipal De Alfabetização Rotary Club. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 
3.725,33(Três Mil, Setecentos E Vinte E Cinco Reais E Trinta E Três 
Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Vagner Mendes Da Silva. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº       401/2017 

Celebrado Em: 02.03.2017 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Gerência 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Gildenir Bispo Ponce 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Apoio 
Operacional/Zelador, Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-
O(A) Na Gerência Municipal De Educação E Designando-O(A) Para 
Prestar Serviços  Na Escola Municipal Erso Gomes. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2017, Com Término Em 07 De Julho De 2017. 

Valor: O Valor Do Presente Contrato Fica Estimado Em R$ 3.556,00 
(Três Mil, Quinhentos E Cinquenta E Seis Reais), A Serem Pagos Da 
Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 840,00 (Oitocentos E Quarenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Março/2017, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Gerência Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 – 
Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer De Arruda E  
Gildenir Bispo Ponce. 
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